
TRIBUNAL REGIONAL

0  * •  /Ata da septuagésima terceira sessão ordinaria do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco.
1. As treze horas e quinze minutos do dia tres de outu-
2. bro de mil novecentos e oitenta e seis (3.10.1986), nesta
3. cidajje do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os Exce 
A. lentissimos Senhores: Desembargador Presidente, Pedro Ri-
5. beiro Malta e Desembargador V/ice-Presidente , Gabriel Luce
6. na Cavalcanti; Quiz Federal, Doutor Jose Baptista de Al-
7. meida Filho; Juizes de Direito: Doutor Francisco Rodri- 
Q. gues dos Santos e Doutor Eterio Ramos Galvao Filho;Juris-
9. ta, Doutor Mickel Sava IMicoloff; e a Procuradora Regional
10. Eleitoral, Doutora Eliane Albuquerque de Oliveira Recena,
11. comigo, Marcelo Russell üJanderley, Diretor-Geral da Secre
12. tgria, foi aberta a'sessão. Lida e aprovada a ata da ses-
13. sao anterior, S.Exa. o Desembargador Presidente ressalvou 
1A. a ausência do Juiz, Dr.^Edmir da Boa I/iagem Domingues da
15. Silva•passando, logo apos, a leitura do Ato 39/86, modif_i
16. cando a composição de algumas Juntas Eleitoraig do Esta-
17. do. 0 ato foi aprovado por unanimidade.Logo apos S.Exa. -
18. passou a relatar o feito administrativo adiante descrito:
19. PROCESSO nQ AA35/86, Classe I, procedente daA39ã Zona -
20. BOIMIJO.O Juiz Eleitoral solicitando a permanência da_fun-
21. cionaria requisitada, MARLENE FERREIRA DE LIMA.DECISÃO: -
22. Unanimemente, foi deferido o pedido de permanência por
23. mais um ano.Com a palavra o Juiz, Dr. Eterio Ramos Galvao 
2A. Filho, trazendo ao conhecimento do TRE as providencias
25. por ele tomadas,como Juiz Fiscalizador da Propaganda Elei_
26. toral, no atendimento as sugestões trazidas a este TRE p_e
27. Io Des.Gabriel Cavalcanti em sessap anterior, e aprovadas
28. por unanimidade. Informou o Dr. Eterio Ramos que todos os
29. Partidos atenderam^a sua solicitação, indicando os endere
30. ços dos seus Comitês organizados. Informou ainda que ofi-
31. ciou a CELP£ , a TELPE e a COMPESAxsendo que,destas,apenas
32. a_C0MPESA nao atendeu a solicitação formulada. Declarou
33. nao ter havido,todavia,resposta dos Partidos,quanto aos 
3A, contratos de locaçao das casas onde funcionam os seus Cc_
35. mites e quanto aos contratos de publicidade com empresas
36. especializadas. Jnformou havej oficiada a,Policia Militar
37. de Pernambuco e a Superintendência da Policia Federal. -
38. » Quanto aos registros neste TRE,pelos Partidos que estão
39. fazendo a propaganda, os mesmas continuam argumentando 
AO. com a dificuldade desse atendimento,pois alguns veiculos 
A1. so sao utilizados quando se da um evento maior, como um 
A2. grande comicio, em que acorrem inclusive, carros de Comi- 
A3. tes do Interior. Quanto aos, Comitês que sxistem.clandesj^i 
AA. namente,apresentou o Dr. Eterio Ramos uma relaçao de va- 
A5. rios nomes, para conhecimento do TRE,de volvendo toda a
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t+6. pesquisa ao Tribunal para as providencias que considerar 
kl. cabiveis. Com a palavra o Des.Gabriel Cavalcanti,ponde- 
k&. rou que cabia ao TRE a obrigaçao legal de fiscalizar a 
í+9. propaganda eleitoral pelos Partidos. Sendo assim,teria □
50. Tribunal de ter,meios e condiçoes para cumrprir essa o-
51. brigaçao estatuida^por Lei. Com relaçao ao nao atendimen
52. to, pela COMPESA, a solicitação feita pelo Tribunal, prF
53. pos S.Exa. que o Tribunal oficiasse ao ExmS Sr. Governa- 
5k. dor do Estado dando conhecimento desse fato, para o ime-
55. diato atendimento pela COMPESA do solicitado. Frisou ser
56. a medida necessária para que oportunamente o Tribunal
57. possa apreciar e julgar as prestações de contas dos di- 
5Q. versos Partidos, sob pena de ficar o TRE tolhido desse
59. julgamento, tendo de aceitar o que for por eles afirma-
60. do. Ressaltou ainda S.Exa. que nao via impossibilidade
61. de os Partidos informarem quais os carros que estão a
62. sua disposição na campanha, pelo que insistia,na efetiva
63. çao dessa providencia. Com a palavra o Dr. Eterio Ramos, 
6A. propondo que os documentos colhidos pela pesquise por
65. ele efetuada fossem encaminhados__a Auditoria deste TRE,
66. para que. faça o cotejo por ocasiao da prestaçao de con-
67. tas, o que foi acolhido por unanimidade. Com a palavra o
68. Des. Gabriel Lucena insistindo*na efetivação das seguin-
69. tes medidas: 1. que o TRE oficiasse ao ExmQ Sr. Governa-
70. dor do Estado, dando conhecimento do nao atendimento,pe
71. Ia COMPESA, a solicitação do TRE; 2. que o TRE providen”
72. ciasse a EBspeito de se saber quais as pessoas que man-
73. tem esses Comitês, pagando as contas de aluguel, te lefone, 
Ik. agua,luz e tudo o mais que se faz necessário; 3.,que o
75. TRE insistisse nâ  remessa, pelos Partidos,dos veiculas,
76. que se encontram a sua disposição na campanha publicita-
77. ria. Com a palavra o Juiz , Dr. Micke 1 _Sava Wicolof f , propo_n
78. do que o TRE reiterasse a solicitação aos Partidos, sob
79. pena de serem aplicadas,aos seus dirigentes,as comina-
80. çoes legais. Usando da palavra o ^luiz,Dr.Jase Baptista
81. de Almeida Filho, afirmando que ja considerava caracter],
82. zada p desobediencia, gelo que o TRE,na sua opinião,_ ja
83. poderia aplicar a sançao cabivel. Mas, por uma questão 
Bk. de liberalidade, aceitaria a medida proposta pelo Dr.
85. Mickel Sava (\licoloff. Ficou decidido , unanimemente , que o
86. TRE, através do,Juiz Fiscalizador da Propaganda,reitera-
87. ria todos os oficios nao atendidos, inclusive o da COMPE
88. » SA,nessa parte contra o voto do Des.Gabriel Cavalcanti,
89. que manteve o seu entendimento no sentido de que o TRE o
90. ficiasse ao Governador do Estado para esse fim.Com a pa-
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91. lavra o Dr.Mickel Saua Nicoloff relatando o seguinte fei-
92. to: PROCESSO nQ 15A/86, Classe XWI. 0 Ministério, Publico 
"5T. Eleitoral denunciando propaganda de natureza politica.con 
9A. forme inicial. DECISÃO: Decidiu o TRE,unanimemente, aco-
95. lher a representação,oficiando-se aos PartifJos sobre a
96. proibição dessa especie de propagando através dos jornais,
97. sob peno de^aplicaçao, aos possiveis futuros infratores,
98. das cominoçoes legais, sendo que o Dr. Eterio Ramos e o
99. Des.Gabriel Cavalcanti votavam tombem no sentido de proi-
100. bir aos candidatos Paulo Marques.Osvaldo Coelho,e Arnaldo
101. Maciel, de continuarem fazendo propaganda através de jor-
102. nais. Com reloçao a essa parte, o Dr. Oose Baptista de
103. Almeida Filho suscitou uma preliminar de conversão do fei 
10A. to em diligencia,para que,antecedentemente a essa decisão,
105. se oficiasse aos jornais^sobre quem havia pago a propagan
106. da objeto da representação,ficando vencido nessa parte. -
107. Com a palavra o Des.Gabriel Lucena,propos S.Exa. que se
108. oficie aos Partidos para que comuniquem ao TRE todas, as
109. propagandas remetidas aos jornais para publicação ate as
110. eleições, bem como aos jornais,para que igualmente reme
111. tam, ate aquela^data, ao TRE, as faturas e recibos de to-
112. das as publicações de propaganda por ele efetuadas, o que
113. foi acolhido por unanimidsde.Ainda com a palavra o Des.Ga 
11A. briel Lucena,denunciando que os cartazes de publicidade ~
115. em terrenos particulares, voltados para a via,publica,es-
116. i?ao proliferando, pelo que indagava do Dr. Eterio Ramos
117. as providencias que estariam sendo tomados a respeito.Com
118. a palavra o Dr. Eterio Ramos, afirmando jo hover tGmado
119. providencias quanto o publicidade em propriedades partic_u
120. lares* • IMo entanto, provocava o TRE no sentida de rever o
121. decisão sobre a proibição de cartazes nas Comitês de Pro-
122. paganda,por considerar que houve demasiada restrição por
123. parte do TRE. Ressaltou ainda_S.Exa. que,como ainda não 
12A. foi,dedo cumprimento ao acordao,poderio o TRE rever essa
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